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ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

REQUERIMENTO NR ____/2013                                        Formosa  Go., 10 de Outubro de 2013
Ao Senhor 

IRON PEREIRA DA MOTA

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

Senhor Vereadores,

                          Solicitamos a Vossa Excelência, após ouvido o plenário e satisfeitas as exigências regimentos, requerer ao Senhor Itamar Sebastião Barreto, Prefeito Municipal,  a criação e a instalação do Batalhão Escolar Estadual, unidade ligada ao Comando da Polícia Militar do Estado de Goiás.

Respeitosamente, 
______________________________________                  ___________________________

MIGUEL RUBENS DOS SANTOS OLIVEIRA                IRON PEREIRA DA MOTA

 Vereador Macarrão 3º Secretário                                           Vereador – Presidente

JUSTIFICATIVA

               Tal requerimento tem o objetivo de ampliar as condições de segurança dentro e fora das 
Escolas Estaduais em nossa cidade, neste sentido será necessário criar estratégias para a prevenção ao uso de drogas e à violência escolar, com a participação do Representante do Ministério Público, Polícia Militar, Juizado da Infância, Autoridades Municipais, Conselhos, Diretores e a comunidade em geral. 

                Todavia, a instalação do Batalhão Escolar Estadual, contribuirá, para inibir e reduzir os altos índices do tráfico e consumo de drogas nas imediações dos colégios, a redução dos casos de ameaças e agressões físicas, perturbação do sossego público, enfim todas as manifestações contrárias ao bem estar da proteção da criança e adolescentes.
               Ademais, o Batalhão Escolar Estadual, contará com toda didática em desenvolver programas sociais educativos a resistência às drogas, tais como o (Proerd), que já é uma realidade em nossa cidade. O efetivo atuará interagindo com toda comunidade, comerciantes adjacentes das escolas, como orientações pertinentes sobre a proibição da venda de bebidas alcoólicas para os menores de 18 anos, enfim o interesse maior é proteger nossas crianças e adolescentes, e prepara-los para exercer com mais cidadania respeitando os direitos de todos, com isso dará maior condições para que sejam homens de bem, toda intervenção e orientação é necessário para que não sejam direcionados para o crime e para as armadilhas das drogas e da perdição.
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